
PRFFETCURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGA . -e! 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Lei n2  1.662, de 27 de fevereiro de 1980. 

Dispõe sobre a concessão de subvençoes. 

Dr. Geraldo Jos á Rodrigues Alckmin Filho, Pre-' 
feito Municipal, faz saber que a Câmara Municipal de Pindamonhangaba aprova 
e ele promulga a seguinte lei: 

Art. 12  - Fica. o Executivo Municipal autorizado 
a conceder no presente eKrcício, as instituições e entidades relacionadas ' 
abaixo, as seguinte subvençoes: 

I - Serviço de Obras Sociais (S.O.S.) 	 G2 110.000,00 

11 - Lar da Criança "Irmã Jtlia" 	 D2 40.000,00 

III - Serviço de Alistamento Eleitoral 	 G 	37.072,00 

IV - Aerocluhe de Pindamonhangaba 	 R$ 30.000,00 

V - Lar de Velhos "Irmã Terezinha" 	 R$ 30.000,00 

VI - Lar de Velhos "São Vicente de Paulo" 	 G$ 25.000,00 

VII - Sociedade de Santa Rita de Cássia 	 R$ 20.000,00 

VIII Instituto do Coração Eucarlstico 	 D$ 200o0,nn 

IX - Liga Municipal de Futebol 	 D$ 20.000,00 

Art. 22 - As subvenções previstas ac artigo 12, 

na importancia de R$ 332.072,00 (trezentos e trinta e dois mil e setenta e 
dois cruzeiros), serão pagas obedecendo as dotaçiSes consignadas no orçamento 
vigente. 

Art. 32  - Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicaçao, revogáas as disposições em contrário. 

Pindamonhangaba, 27 de fevereir . e 1200.  

Crf:Ico Joe Rodrioues Alckmin Filho 
Prefeito Municipal 

Registrada e Pub3_,ca 
EM 27 de fevereiro de 1980. 	 -,- 
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Di tor do Dept° de Admi'nistraao 

tmodg, 
Paiacete 10 do JuNio 
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